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Adm 2025/2028 

LEI COMPLEMENTAR N° 097/2026 

“Dispde sobre a reposigio de vencimentos 

a0s servidores do Grupo Magistério do Poder 

Executivo  Municipal e dá  outra 

providencias.” 

O Prefeito do Municipio de Pedro Gomes - Estado de Mato Grosso do Su
l, no 

uso de suas atribui¢des legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou
 e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida reposição geral anual de vencimentos, no percentua
l de 

5,40% (cinco virgula quarenta por cento), aos servidores publicos do gr
upo magistério, ativos 

e inativos, que percebem pela Tabela Unica de Remuneração do Anex
o III, Nivel 1, da Lei 

Complementar nº 005/2010 e conforme Anexo I desta Lei. 

Paragrafo único. O percentual mencionado no caput do artigo serd aplicado 

retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2026, conforme estabeleci
do no art. 67 da Lei 

Complementar 005/2010 e pelo art. 5° da Lei Federal n° 11.738/2008. 

Art. 2° Os valores dos acréscimos dos vencimentos relativos ao més de 

janeiro/2026 até o més de publicagdo desta Lei, serfio pagos juntame
nte com o salério do 

mês subsequente a publicação desta Lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à
 conta de 

dotagdes orgamentérias proprias suplementadas se necessario. 

Art. 4° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicação, r
evogando-s¢ as 

disposigdes em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pedro Gomes (MS), 
24 de fevereiro 

De Eopformiiade com o Artigo nº 60 da Lei 

o 4 Cid? Abritde 1990, Murilo Joyge Vaz Silva 

e n º — Prefeio Municipal aa que pr 

Gabinete do Prefeto 24 06 e EG 
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ANEXO I 

Atualização dos vencimentos dos servidores do grupo “magistério” 

CLASSE | 
/ A B (= D E F G | H 

NÍVEL ” du 
| 

T R$2.565,32] R$2.821,85]| R$2.950,11| R$3.078,39| R$3.20665| R$3334,92| R$3463,18| R$3.591,45 
— NAA | 

u R$2.898,82| R$3.188,70| R$3333,63| R$3.478,57| R$3.623.51| R$3.768.46| R$3.91340| R$4.058,34 

m R$3.181,00| R$3.499,10| R$3.658,15| R$3.817,20 R$3.976,25| R$4.135,31| R$4.294,35 | R$ 4.453,39 

v R$3.771,02| R$4.148,12| R$4.336,68| R$4.52522| R$4.71378| R$4.902,32| RSS 090,88 | R$5.279,43 

v R$ 433540 | R$4.768.93| R$4.98570| RS 5.202.47 R$5.419,25| R$5.636,01| RS 585279 | R$ 6.069,55 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 097/2026 

“Dispõe sobre a reposição de vencimentos aos servidores 
do Grupo Magistério do Poder Executivo Municipal e dá 

outra providencias.” 

O Prefeito do Município de Pedro Gomes - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica concedida reposição geral anual de vencimentos, no percentual de 5,40% (cinco vírgula 

quarenta por cento), aos servidores públicos do grupo magistério, ativos e inativos, que percebem pela 

Tabela Unica de Remuneração do Anexo III, Nível I, da Lei Complementar nº 005/2010 e conforme 

Anexo [ desta Lei. 

Parágrafo único. O percentual mencionado no caput do artigo será aplicado retroagindo seus efeitos a 1º 

de janeiro de 2026, conforme estabelecido no art. 67 da Lei Complementar 005/2010 e pelo art. 5º da Lei 

Federal nº 11.738/2008. 

Art. 2º Os valores dos acréscimos dos vencimentos relativos ao mês de janeiro/2026 até o mês de 

publicação desta Lei, serão pagos juntamente com o salário do mês subsequente a publicação desta 
Lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicagdo desta lei correrdo a conta de dotagbes orgamentdrias 

proprias suplementadas se necessario. 

Art. 4° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pedro Gomes (MS), 24 de fevereiro de 2026. 

Murilo Jorge Vaz Silva 

Prefeito Municipal 

ANEXO | 

Atualizagdo dos vencimentos dos servidores do grupo “magistério” 

CLASSE 

1 A B c D E F G H 

NIVEL 

[ R$2.565,32] RS2821,85| R$2950,11 R$3.07839 RS3.20665 R$3.33492) R$3.46318 RS 3.59145| 

] R$2896,82] R$3.188,70| RS$333363] RS347857 R$3.62351] R$3.768,46 R$3.91340) RS 405834 

[ m RS 318100 RS3.499,10| RS 365615 R$381720 R$3.97625| RS 413531 RS429435 RS 445339 

W R$3771,02] R$4.148,12] R$4.336,68] R$4.525,22] R$4.713,78 R$4.90232] R$5.090,88] RS 5.279,43 



R$4.335,40) R$4.768,93] R$4.985,70) R$520247| R$5.419,25) R$5.636,01)] R$5.852,79) R$6.069,55 

Matéria enviada por Etenir Felipe Lopes Honorato


